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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das

atribuições conferidas pelo Artigo '128, § 1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa

de Leis e nos termos do contido na LDO|2O25 através do Programa 63: Programa de

Manutenção e Recuperação de Próprios PÚblicos; Ação 2203: Operação tapa buraco

e recapeamento asfáltico, INOICA a Mesa Diretiva, o envio de oÍício ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO,

sugerindo o recape e/ou tapa buracos, na Rua Engenheiro lvlercer, no trecho da

Perimetral Presidente Tancredo de Almeida Neves e a Avenida Jorge Walter, Jardim

Santa Nilce l.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por objelivo, atender à

solicitação dos MunÍcipes, pois a referida via está com uns buracos necessitando

assim de melhorias dando maior segurança aos pedestres e motoristas que por ali

transitam.

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO

DE GAMPo MOURÃo, Estado do Paraná, em 20, de maryo, de 2025.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA :

11t2013

soaRE n uetÉRtn:

( X ) náo existe súmula registrada por outro Vereadof sobre o assunto

( ) existe o regisko de súmula de outro Verêador e CÓpte AlteXO.

-ou UDICIALIP

( X ) Necessita de análise Juridica.

( )a proposiÇão é idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167, I, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessáo Legislativa (167,1, b)

Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiçáo (artigo .167, inciso Il)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela cLR.

( ) Em conÍormidade com o texto apresentado no requerimento n' /2025 , datado em do corrênte

àno, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e náo de

requerimento.

Í ) TRATA.SE OE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE

br ourno JA ApRovADo (ARTtGo 167, tNctso vll coNFoRME DocuMENTo ANExo.

- OUANTO AOS QUESITO S PARA RECEBIMENTO E DI STRIB UICÃO DA PROPosrcÃo

( ) há óbice; e proposiçâo está protocolizeda de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o a... 128, § 1" inciso l, do regimento interno

( ) A proposiçáo fere o artigo 151, § 20, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos'

( ) A proposiÇáo tem conteúdo idêntico ou semelhente a proposiçáo em tramitaçâo - no 12025 (em

anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do R.l.

( x ) A pRopostÇÃo TEM CoNTEÚDO QUE FOt OBJETO DE |NDICAÇÃO OU REQUERIMENTO' Ápnovaoos Nos úLTtMos 180 (cENTo E olÍENTA otasl 1córta ANExo) - ART. 151, §
?., tNctso l, AL|NEA "E", Do R.t.

( )A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÂO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES.ART. 128, § 20, DO R.I.

Campo l\íourão, 1 '1 de Abril de 2025

Marcelo Antônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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REQUERIMENTO NO /2025.

tNptcAcÃo N" 6 3Ô /2025

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N,"



16712025 - l3l0t - INDICAÇÀO Subtenente Macedo REALIZAR
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DAS RUAS ABAIXO DO JARDIM SANTA
NILCE: RUA: APOLINÁruO CORSru ENTRE A AV: GUILHERME DE PAULA
XAVIER E A PERIMETRAL PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES:
RUA: ENGENHEIRO MERCER ENTRE A AV.: GUILHERME DE PAULA XAVIER
E A PERIMETRAL PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES; TRAVESSA
IMBUIA ENTRE A AV.: GUILHERME DE PAULA XAVIER E A RUA:
APOLINÁRIO GORSKI: RUA: JOSE BACKES ENTRE AS RUAS: ENGENHEIRO
MERCER E APOLINÁRIO GORSKII RUA: CANAFÍSTULA ENTRE AS RUAS:

ENGENHEIRO MERCER E APOLINÁRIO GORSKI: RUA: OLEO PARDO ENTRE

AS RUAS: ENGENHEIRO MERCER E APOLINÁRIO GORSKI; RI.JA: PEROBAL
ENTRE AS RUAS: ENGENHEIRO MERCER E APOLINÁRIO GORSKII
TRAVESSA CEDRO ENTRE A PERIMETRAL PRESIDENTE TANCREDO DE

ALMEIDA NEVES E A RUA: ESPEDITO ANTONIO DOS SANTOSI TRAVESSA

CAVIÚNA ENTRE A PERIMETRAL PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA
NEVES E A RUA: ESPEDITO ANTONIO DOS SANTOS: TRAVESSA PINHEIRAIS
ENTRE A PERIMETRAL PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES E A
RUA: ESPEDITO ANTONIO DOS SANTOSI RUA: ESPEDITO ANTÔNIO DOS

SANTOS ENTRE AS RUAS: ENGENHEIRO MERCER E APOLINÁRIO GORSKI.
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PROCURADORIA GERAL

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 14104t2025

( X) lndicação n" 690/2025

AI.JTORIA: HÉLIO HG

OCORRÊNCIAS:

( ) Requerimento n' J2025

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(x) Verifi caçâo de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Possível corrigiÍ ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

(x) A indicaÉo alende ao aÍl. í28, § 2" do R.1., frente ao disposto no programa 063 da LDO

( ) A indicaçáo atende ao art. 128,§2"doR.l.,frenteaodispostonoart................doPPA.

(x) A Coordenadoria de Assuntos Lêgislativos certiÍicou a existência da indicaçáo no

16712025, de Autoria do Vereador Subtenente Macedo em análise àquela constata-se
tratar do mesmo endereço, havend o âssim óbice e oreiudicialidade a tramitacão da
presente indicacão.

Diante do acima exposto, esta Procuradoria Geral se manifesta contrário à
apresenlação da presente indicação.
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